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Noções
Álvaro Villaça Azevedo

“Os romanos conheceram os contratos nominados e os inominados, ou seja,
os que possuíam e os que não possuíam um nome específico. Assim, os
contratos nominados tinham um tratamento legislativo próprio; hoje,
entretanto, tal nem sempre acontece, e, portanto, essas expressões
tornaram-se obsoletas. Assim, a aplicar-se, presentemente, essa
terminologia, deverá ela ser entendida com a devida ressalva da doutrina,
pois, muitas vezes, o contrato tem nome, no ambiente de sua utilização, e
não é nominado, dado que não se encontra devidamente regulamentado
em lei. Daí ser preferível a referência aos contratos típicos e atípicos,
sendo certo que os primeiros ajustam-se, os segundos não, em qualquer
dos tipos, dos moldes, dos modelos contratuais estabelecidos em lei. Por
isso mesmo que tipicidade significa presença, e atipicidade, ausência, de
tratamento legislativo específico. Ressalto, neste passo, que a palavra
típico advém do termo latino typus, que significa tipo, modelo, molde,
original, retrato, forma, exemplar, imagem, classe, símbolo, cunho,
representação, que serve de tipo, de característico, e typus vem do grego
typos (o que foi forjado, batido), do verbo grego typto (bato, forjo)” (Cf.
Álvaro Villaça Azevedo . Teoria geral dos contratos típicos e atípicos . São
Paulo : Atlas, 2002 . p. 131).
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Classificação
Álvaro Villaça Azevedo

• Típicos

• Atípicos (sentido amplo)

• Singulares (sentido estrito)

- contratos atípicos individualmente considerados

• Mistos

- com formas típicas e típicas

- com formas atípicas e atípicas

- como formas típicas e atípicas
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Contratos Mistos
Giselda Hironaka

“Se os contratos mistos são aqueles que resultam da
combinação de elementos de diferentes contratos, formando
uma espécie contratual não esquematizada em lei e se desta
combinação de elementos de diferentes contratos, resulta
uma unicidade que é o que, afinal, claramente os caracteriza,
não há razão para se confundir os contratos mistos – assim
definidos – com os contratos coligados, uma vez que, nestes,
não se combinam elementos de vários contratos,
simplesmente, mas o que se dá é a combinação de contratos
completos. Por isso, nos contratos coligados há uma
pluralidade de contratos, e a combinação deles não resulta,
como nos contratos mistos, numa unicidade” (HIRONAKA, G.
M. F. N. . Contrato: estrutura milenar de fundação do Direito
Privado. Revista da Faculdade de Direito. Universidade de
São Paulo, São Paulo, v. 97, p. 127- 138, 2002).
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Contrato 
Atípico

TJ-RS - AC: 70077168946 RS, Relator: Eduardo Kraemer, Data de
Julgamento: 09/05/2019, Décima Sexta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 13/05/2019.

APELAÇÃO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS.
RECONVENÇÃO. SHOPPING CENTER. CESSÃO DE ESPAÇO
COMERCIAL INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO.
CONTRATO ATÍPICO. ART. 54 DA LEI Nº 8.245/91. PACTA
SUNT SERVANDA. COBRANÇA DA RES SPERATA.
POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO QUE NÃO É DEVIDA.
SENTENÇA MANTIDA.

1. Consoante entendimento sedimentado pelo STJ, conquanto
o contrato de locação de espaço em shopping center,
celebrado entre lojista e o empreendedor do centro de
compras, seja atípico, há que ser observado o art. 54 da
Lei do Inquilinato, que dispõe que prevalecerão as condições
livremente pactuadas. Cláusulas contratuais que não
comportam afastamento com base em alegada abusividade.
Valores cobrados efetivamente devidos.

2. A ausência de anuência expressa do locador quanto à
sublocação não tem o condão de invalidar esta, mas de
restringir seus efeitos às partes pactuantes (sublocador e
sublocatário). Ademais, no caso concreto, a anuência foi
demonstrada.
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Contrato 
Atípico

TJ-RS - AC: 70077168946 RS, Relator: Eduardo Kraemer, Data de
Julgamento: 09/05/2019, Décima Sexta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 13/05/2019.

3. Possibilidade, no contrato de shopping center, de cobrança da res sperata,
conceituada por Fábio Ulhôa Coelho como a prestação retributiva das
vantagens de se estabelecer num complexo comercial que possui já uma
clientela constituída. . Ausência de dever de restituição, ainda que parcial, do
montante recebido a esse título pela... empreendedora, tendo em vista a
própria natureza da prestação, levando-se em conta, também, que a rescisão
se deu por inadimplência da sublocatária. Registre-se, ademais, que existe
previsão contratual no sentido da não devolução. 4. Sentença de procedência
da ação e de improcedência da reconvenção mantida. RECURSO
DESPROVIDO. UNÂNIME.

(...) Apenas acrescento à fundamentação que descabe a assertiva de
nulidade do contrato por desproporcionalidade das vantagens

auferidas pela empreendedora. Aqui, é de se ressaltar que, na
esteira do entendimento do STJ e também desta Corte, aos
contratos em discussão, conquanto atípicos, se aplica a
norma prevista no art. 54, caput, da Lei do Inquilinato, que
prevê: Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de
shopping center, prevalecerão as condições livremente pactuadas
nos contratos de locação respectivos e as disposições
procedimentais previstas nesta lei.

Inarredável, pois, a incidência do princípio pacta sunt servanda – como,
aliás, bem referido pela decisão recorrida – descabendo cogitar-se
de sua nulidade, porquanto as disposições pactuadas foram
livremente aceitas pela lojista.
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Coligados



Noções
Orlando Gomes

“Os contratos coligados são queridos pelos contratantes como um 
todo. Um depende do outro de tal modo que cada qual, isoladamente, 

seria desinteressante, mas não se fundem. Conservam a 

individualidade própria, por isso se distinguindo dos contratos 

mistos. A dependência pode ser recíproca ou unilateral. Na 
primeira forma, dois contratos completos, embora autônomos, 
condicionam-se reciprocamente, em sua existência e validade. Cada 
qual é a causa do outro, formando uma unidade econômica. Enfim, a 
intenção das partes é que um não exista sem o outro. A coligação dos 

contratos pode ser genética ou voluntária. A coligação necessária, 
também chamada genética, é imposta pela lei, como a que existe entre 
o contrato de transporte aéreo e o de seguro de passageiro.Quando 
decorre da vontade dos interessados, como se verifica ordinariamente, 
diz-se voluntária.Visto que nessa união de contratos há reciprocidade, 
os dois se extinguem ao mesmo tempo; a dissolução de um implica a 
do outro” (Cf. Orlando Gomes . Contratos . 26ª ed. . Antonio Junqueira 
de Azevedo e Francisco Paulo de Crescenzo Marino (atualizadores) . 
Edvaldo Brito (coordenador) . Rio de Janeiro : Forense, 2008 . p. 121-
122)”. 
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Noções
Carlos Roberto Gonçalves

“Não é simplesmente o fato de estar no 
mesmo instrumento (pode haver a união de 
contratos em que estes são distintos e 

autônomos), mas sim de haver uma coligação 
em que cada um conserva sua própria 
individualidade” (Cf. Carlos Roberto Gonçalves . 
Direito Civil Brasileiro : Contratos e Atos 
Unilaterais . v. 3 . São Paulo : Saraiva, p. 117)

Nexo Funcional – Mário Júlio de Almeida Costa
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Noções
Francisco Paulo De Crescenzo Marino

“Contratos coligados podem ser conceituados como contratos 
que, por força de disposição legal, da natureza acessória de um 
deles ou do conteúdo contratual (expresso ou implícito) 
encontram-se em relação de dependência unilateral ou 
recíproca (...) A existência de dois ou mais contratos distingue a 
coligação contratual de algumas figuras de contrato único que 
podem com ela se confundir (contratos complexos, mistos e 
plurilaterais), contribuindo para delimitá-la de modo adequado. 
Já o vínculo contratual possui aptidão para produzir diversos 
efeitos jurídicos, o que diferencia a coligação em relação à 
pluralidade de contratos independentes. O conceito proposto 

apresenta de modo intencionalmente aberto os efeitos 
jurídicos próprios da coligação contratual, pois a disparidade de 
consequências possíveis torna inviável qualquer tentativa de 
reduzi-las a fórmula rígida” (Cf. Francisco Paulo De Crescenzo 
Marino . Contratos Coligados no Direito Brasileiro . São Paulo : 
Saraiva, 2009. p. 99)”
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Coligação
Fornecimento de 

Combustíveis 

TJ-SP - APL: 992070386373 SP, Relator: Pereira Calças, Data de 
Julgamento: 09/12/2009, 29ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 05/01/2010.

Ação renovatória. Pretensão à renovação do contrato de 
sublocação independentemente do contrato de 
fornecimento de combustíveis. Contratos coligados. 
Impossibilidade. A coligação constitui fator de eficácia dos 
contratos celebrados numa única operação econômico-jurídica. 
A pretensão à manutenção de apenas um contrato viola o art. 
421 do Código Civil. Sentença mantida. Apelo desprovido. 

(...)  A despeito da elegante argumentação do apelante, o recurso assenta-se 
em equivocada premissa. Ao discorrer sobre o embasamento teórico dos 
contratos coligados, o embargante afirma, fazendo oposição aos 
contratos mistos, que há total independência entre os contratos 
coligados. Cabe breve análise do argumento do apelante. Inicialmente, 
não há dúvida que no caso concreto deparamo-nos com contratos 
coligados, compreendendo o contrato de sublocação e o contrato de 
fornecimento de combustíveis (denominado contrato de exclusividade de 
venda mercantil) . São dois contratos típicos diferentes. Ambos foram 
celebrados entre o posto de gasolina e a distribuidora, num instrumento 
único, abarcam um único empreendimento, uma única operação 
econômica, a instalação do posto de combustíveis. Como corolário, não 
há qualquer dúvida que não se trata de contrato misto. Vale destacar que 
o contrato misto, diferentemente dos contratos coligados, constitui uma 
nova modalidade negócio jurídico, diversa daquelas que lhe 
emprestaram suas características típicas. Em outras palavras, o contrato 
misto é constituído de obrigações próprias de dois ou mais negócios 
típicos, porém implica negócio atípico. A análise dos negócios típicos 
que emprestam elementos para a formação do contrato atípico serve 
como cânone interpretativo, porém este não se confunde com aqueles.
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Coligação

Fornecimento 
de 

Combustíveis

(...) O mencionado equívoco na premissa do apelo é, justamente, a 
assertiva de que, por serem" apenas "contratos coligados e não 
contrato misto," a renovação da sublocação é totalmente dissociada 
da renovação do contrato de exclusividade de venda mercantil "(fls. 
907).

A coligação contratual, que decorre da vontade das partes e da própria 
natureza da operação negocial na qual os diferentes contratos 
se inserem, constitui fator de eficácia dos diversos negócios 
jurídicos, que, embora estruturalmente autônomos, são 
funcionalmente interdependentes.

Nesse sentido, destaco lição de FRANCISCO PAULO DE CRESCENZO 
MARINO, na recente obra Contratos Coligados no Direito Brasileiro: “A 
priori, a ineficácia de um dos contratos coligados acarreta a ineficácia 
superveniente dos demais, em decorrência da impossibilidade de 
alcançar o fim visado pelas partes (impossibilidade superveniente do 
objeto, compreendido o objeto do contrato enquanto operação 
econômico-jurídica visada pelas partes, ou perda da função social do 
contrato, conforme art. 421 do Código Civil). Os demais contratos 
somente poderão ser mantidos quando o fim concreto ainda puder ser 
atingido, cabendo à parte que a alega a possibilidade de alcançá-lo, o 
ônus da prova" (fls. 204).

Assim, a ineficácia do primeiro contrato (de fornecimento de 
combustíveis) implica, necessariamente, na ineficácia superveniente 
do segundo (sublocação). É inegável que ambos os contratos foram 
celebrados para o aperfeiçoamento de uma única "operação 
econômico-jurídica", logo a extinção de um dos contratos tem como 
conseqüência a extinção do outro.
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Coligação 

TJ-SP - APL: 00078573220088260224 SP 0007857-32.2008.8.26.0224, Relator: Hugo 
Crepaldi, Data de Julgamento: 29/05/2014, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 29/05/2014 

APELAÇÃO AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS Compra e venda
parcelada com seguro contra desemprego involuntário Autora alega que o não pagamento
da parcela pela seguradora gerou a inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao
crédito Cerceamento de defesa Não verificado Elementos que se mostram suficientes para o
julgamento da lide, sendo corretamente aplicada a disposição trazida pelo artigo 330, I do
CPC As provas reputadas desnecessárias hão de ser indeferidas pelo magistrado,
coordenador da relação jurídica processual e destinatário final do conjunto probatório, à luz
do art. 130 do CPC NÃO CARACTERIZADO O DANO MORAL Responsabilidade da autora
adquirente em informar a seguradora da ocorrência do sinistro Prévia notificação da
inclusão da autora no SERASA - Negado provimento ao recurso.

No mérito, também não possui razão a apelante. Segundo a autora, seria dever da
sua empregadora, que também era a empresa responsável pelo financiamento
dos produtos, informar para a seguradora do seu desemprego involuntário.
Nota-se, através do contrato de seguro (fl. 18 vº), trazido aos autos pela própria
autora, que em caso de desemprego é dever da segurada “entrar em contato
diretamente com a Central de Atendimento, para a devida abertura do processo
de liquidação do sinistro”. Dessa forma, é patente a responsabilidade da autora
em comunicar o sinistro, fato ocorrido somente em 17 de outubro de 2007 (fl.
21), após a notificação da inclusão no Cadastro de Proteção ao Crédito (fl.20).
Com isso, não houve ato ilícito da apelada, não gerando o dever de indenizar.

Nem mesmo, levando-se em conta que a empregadora foi a responsável pela
inscrição, já que os produtos foram adquiridos em sua loja, pode-se

responsabilizá-la. Porquanto, o contrato de trabalho e o contrato
de seguro, não são coligados, pois, apesar de possuírem as
mesmas partes, as finalidades dos contratos são distintas
sendo este um requisito essencial para o reconhecimento da

conexão - já que os contratos não visam o mesmo resultado
econômico-social.
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Coligação 
TJ-SP 10192486120158260566 SP 1019248-61.2015.8.26.0566, 

Relator: Caio Marcelo Mendes de Oliveira, Data de Julgamento: 
13/07/2017, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
14/07/2017 

A LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL – Ação proposta por sublocatária 
contra sublocadora, visando anulação de título levado a 
protesto, arbitramento de multa pelo rompimento contratual e 
indenização por danos morais julgada improcedente – Relação 

entre as partes estabelecida em dois contratos coligados, 
um para sublocação de sala comercial e outro para 
prestação de serviços administrativos - Iniciativa de 
rompimento unilateral antecipado do ajuste pela sublocatária -
Documentos acostados aos autos que demonstram que a 
sublocadora, extrajudicialmente, opôs resistência injustificada à 
rescisão contratual, pretendendo receber todos os encargos 
remanescentes do contrato – Cobrança da multa compensatória 
contratual que deve obedecer a proporcionalidade prevista no 
artigo 4º da Lei 8.245/91 – Título levado a protesto que trazia 
expresso, tão somente, valores referentes a tarifas de 
sublocação e serviços posteriores à desocupação do imóvel, 
com desconto dos valores dados em caução aos contratos –
Inexigibilidade do título reconhecida, com ordem de 
cancelamento do protesto e consequente acolhimento do pleito 
indenizatório por dano moral – Dano à imagem da empresa -
Prejuízo moral evidenciado – Sentença reformada, com inversão 
dos ônus sucumbenciais – RECURSO PROVIDO
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Coligação 

(...) A Requerente viola o princípio pacta sunt servanda, amplamente 
conhecido por todos, mesmo sem qualquer noção jurídica, pelo dito 
popular que 'o combinado não sai caro'. Mas não importam os motivos 
que levaram à requerente a cancelar o Contrato. Este é seu Direito. 
Desde que pague a multa contratual com a qual concordou...

Assim, a multa contratual da Requerente corresponde a 03 (três) vezes o 
valor do aluguel...

Além da multa, a Requerente não pagou ainda os valores referentes às 
custas de readequação da sala utilizada, incluindo pintura e 
higienização, a fim de entregar o imóvel no estado em que foi recebido. 
Tais custos, juntamente com parte dos valores referentes à multa, 
foram abatidos do depósito inicial em garantia contratual caução, 
devidamente atualizados pela poupança.

Contudo, a caução de R$ 5.670,00 não foi o suficiente para o pagamento 
da multa e dos valores de readequação do imóvel. Assim, do saldo a 
devolver, a requerida emitiu o boleto no valor devido, encaminhado a 
protesto ante o inadimplemento.

Acresça-se, a isto, que não houve impugnação específica de que a sala 
tenha efetivamente sido desocupada em 31.8.2015, de onde forçoso 
reconhecer que somente são devidos os aluguéis até esta data. O título 
protestado, ao contrário do que quer fazer crer a sublocadora, inclui 
valores referentes aos alugueis e aos serviços administrativos 
contratados, vencidos em 25.8.2015 e em 25.9.2015, e os valores dados 
em caução, que foram descontados.
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Unidade de Interesses

RECURSO ESPECIAL Nº 985.531 - SP (2007/0221223-2)

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TJ/RS)

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTRO(S)

RECORRIDO : AUTO POSTO COPACABANA LTDA E OUTROS

ADVOGADO : FRANCISCO MÔNACO NETO

(...)

4. A unidade de interesses, principalmente econômicos, 

constitui característica principal dos contratos 
coligados.

5. Concretamente, evidenciado que o contrato de financiamento 
se destinou, exclusivamente, à aquisição de produtos 
da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, havendo 
sido firmado com o propósito de incrementar a comercialização 
dos produtos de sua marca no Posto de Serviço Ipiranga, 
obrigando-se o Posto revendedor a aplicar o financiamento 
recebido na movimentação do Posto de Serviço Ipiranga , está 
configurada a conexão entre os contratos, independentemente da 
existência de cláusula expressa.

6. A relação de interdependência entre os contratos enseja a 
possibilidade de argüição da exceção de contrato não cumprido.
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Unidade de Interesses

RECURSO ESPECIAL Nº 985.531 - SP (2007/0221223-2)

(...)

A questão posta nos autos cinge-se a averiguar se o contrato de 
financiamento que aparelha a execução que originou os 
presentes embargos ostenta força executiva.

A solução da controvérsia inicia pela análise da existência de 
vinculação entre o "contrato de fornecimento de produtos e 
outros pactos" (fls. 61-65), firmando em 15.04.1996, e o 
"contrato de financiamento" (fls. 66-69), firmando em 
28.05.1996, entre as mesmas partes.

Sobre o tópico, o Tribunal de origem, com base no exame das 
cláusulas contratuais, consignou que o contrato de 
financiamento se destinou, exclusivamente, à aquisição de 
produtos da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, 
havendo sido firmado com o propósito de incrementar a 
comercialização dos produtos de sua marca no Posto de 
Serviço Ipiranga, obrigando-se o Posto revendedor a aplicar o 
financiamento recebido na movimentação do Posto de Serviço 
Ipiranga.

(...) A partir de tais premissas, o acórdão recorrido extraiu a 
conclusão de que as prestações assumidas pelas partes nos 
contratos de financiamento e de fornecimento de produtos 
são interdependentes (fl. 1.130), considerando evidenciada a 
conexão entre os contratos.
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CONCLUSÕES



Muito obrigado

Antonio Carlos Morato
Professor Associado

Departamento de Direito Civil
Faculdade de Direito
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